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Estado de São Paulo 

Projeto de Resolução n° di 12019 

"Fixa o valor dos subsídios dos Vereadores do 
Município de Bertioga, para o período de 2021 a 
2024 e dá outras providê~cias." 

Art. r. Será pago a cada Vereador do Município de Bertioga a título de 
subsídio mensal, para o periodo de O1 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro 
de 2024, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Parágrafo Único. Dos subsídios fIxados neste artigo serão deduzidos os 

• descontos legais pertinentes. 

Art. 2°. Os subsídios previstos no artigo anterior, poderão observar a revisão 
geral anual prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, mediante 
projeto de resolução, sempre no mês de janeiro de cada ano, mediante a 
aplicação de índice inferior à variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, do período anterior de um ano, observados os 
limites constitucionais. 

Art. 3°. Será descontado do Vereador que faltar injustifIcadamente a 
qualquer sessão ordinária, o valor correspondente à respectiva sessão. 
Parágrafo Único. O valor do desconto corresponderá ao resultado obtido 
pela divisão do valor do subsídio mensal pelo número total de sessões 

•
 
ordinárias realizadas no respectivo mês.
 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Resolução onerarão as rubricas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta resolução entra em vigor ·no dia 01 de janeiro de 2.021, 
cessando seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2.024. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Estado de São Paulo 

Mensagem Explicativa: 

Em observância as disposições constitucionais a Câmara 
Municipal de Bertioga apresenta o presente projeto de resolução 
embasado com a manifestação técnica do TCESP, definindo o 
valor do subsídio mensal abaixo do limite inserido na letra C, do 
inciso VI do artigo 29 da Constituição Federal. Assim, 
apresentamos o presente, que tem os mesmos valores já 
aprovados. Observado os requisitos do inciso I, do parágrafo 
único do artigo 153 do Regimento Interno, requerer que ao PLC 
supra, seja dado o rito de urgéncia especial, nos termos do artigo 
154 do mesmo diploma legal. 

d zembro de 2.019 .Bertioga, 16• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DESÃO PAULO 

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro' CEP: 01017·906 - São Paulo/SP 
PA8X: (11) 3292-3266 - Internet: Ilttp://www.tce.SD.9ov.br 

D E S P A C H O 

Processo: TC ~ 00005662/989/16-9 

Interessada: Câmara Municipal de Bertioga 

Responsável: Luis Henrique Cape11ini
 

Eresidente
 

'. 
Assunto: Fix3ção da remuneração dos agentes 

po1.i t icos 

Fica o responsável notiÍicado 
a, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar justi-Íicativas ou 
noticiar medidas com vistas ás adequações necessárias no ato 
Íixatório dos subsidias dos agentes políticos em face do indicado 
P?la Fisca1i3açâo (evento 12) . 

Publique-se. 

sAo PAULO, 2-1 de Setembro de 2016. 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

CONSELHEIRO 

•
[ caP1A DE DGCUJo.IENTO ASSINll.DO DIGITALtJjE~~TE POR: EDGARD CA.M1\RGO RODRIGUES. Sistema e-TCESP. Pard 
obtel: infonnilçl3es sobre assir.atura e/ou ver o arquivo original acesse 

http://e-pL-ocCsso.tce.sp.gov.br - linl-: 'Validar documento digital' e informe o côdigo do 
documento: J~·G3-LUIQ-.t10Vt,",-67HQ 

hltr s://e-processo.tce.sp.goV.br/e-tcespllistagens/DownloadArquivo?vis&cod igo=JFG... 28/09120 J6 



Página 1 de 2 

Folhas 05 O t 

Dados do Processo Proc. ~ '"_ 
'If)/'Ib. ..... ~. 

Processo n9 00005662.989.16-9 
Nome Identidade CPF/CNPJ Advogados Endereço 

CAMARA 
Interessado MUNICIPAL 

DE 
68.021.53410001-38 Mostrar/Ocultar 

BERTIOGA 

Prol esso Principal: O Próprio 

prol esso(s) Dependente(s): 
Recluso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s): 

Prol.esso(s) Referenclado(s): 
Prol:esso(s) Reterenclado(s) a este:, 
Cópta de: 
Cópia(s) deste: 

GCECA Conselheiro 
Gabinete: (a): EDGARD CAMARGO 

RODRIGUES 
Contas Anuais cc Administração Pública Ass mio: 
Ano de 2017 .. Exercício ~.._~~_. __ 

COl1lplementares: ..~_,~~I!9GA ~!"!,~~~~,i,l:?(p~.C?~ ..__._"_.~ __ .~_. ._ _._.' _. __ "., __._, '._. . . 
Contas de Câmara (26) .. Contas Municipais .. Contas Anuais .. Exame de Contas 

Cla~ se:
 
Exe,'cício: 2017
 

Âmbito: MunicipalCaTôlter Sigiloso: NÃO 
OBJETO NÃO 

Fasn Processual: ORIGINÁRIO Objeto: CADASTRADO 
29 de Fevereiro de 2016

Data de Autuação;Silu lção: às 22:04:54 

Valer: R$ 0,00 Último Evento: Processo encaminhado 
ONotificaçoes/lnUmações

Prazos p/ certificar em Gabinete:Anã ises: OCumprimentos do cartório 

SISTEMA ELETRÔNICO Data: 01/0112017Origem:
 
Res Jmo do Objeto:
 Conlas de Câmara - Exerclcio de 2017 

I Naveq ar pelo Processo i 
- - - -" ._-- . ' 

N' Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação 

20 
Processo encaminhado 
CGCECR 

27/09/20~ 616:58 LUANA MARQUES PIZZORUSSO 

Remetidos os Autos para NELSON 
19 SATOSHI TAOKA 27/09/201616:58 LUANA MARQUES PIZZORUSSO 

Para publicar despacho no DOE 
Remetidos os Autos para MARCIA 

18

• 17 

16 

RUFINA BARROS 
Ptua onciar 
Nolijicação/lntimação expedido(a) 
(Para CAMARA MUNICIPAL DE 
BERTIOGA) 
Cumprir Decisão/Despacho doCa) 
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

27/09/20,1616:58 

27/09/2016 16:4 I 

27/09/201616:58 

LUANA MARQUES PIZZORUSSO 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

LUANA MARQUES PIzzaRUSSO 

I;!; 
15 Conclusos para Despacho 27/09/201609:28 

MARIA TOMIKO MATSUMURA 
TANiGUCHI 

14 
Cumprir determinação do(a) Relator(a) 
pnra as providências 

27/09/201609:28 
MARIA TOMIKO MATSUMURA 

TANIGUCHI 

13 
Distribuído por Prevenção 
no Setor 

27/09/201607:58 OSVALDO BRAZ MAZZARO 

12 
Recebimenlo dos Autos 
UR~20.A (Providências cumpridas) 

26/09/201618:36 MARCO FRANCISCO DA SILVA PAES j;!;" 

11 
Juntada delerida - Requisição de 
Habililação (ReI. Procololo: 1295056) 

13/09/2016 15:55 
RODRIGO HONORIO FERREIRA 

MARTINS I;!; 
Solicitação de juntada' Juntada de 

10 Petição· Requisição de Habilitação 09/09/2016 15:22 MARCELO DOS SANTOS PEREIRA I~ 
(Procotolo: 1295056) 

9 
JUnlada deferida ~ Requisição de 
Habilitação (ReI. Procotolo: 1239555) 

16/08/2016 17:59 RODRIGO HONORIO FERREIRA 
MARTINS ~ 

Solicitação de juntada· Juntada de 
8 Pelição . Requisição de Habilitação 15/08/201611:18 MARCELO DOS SANTOS PEREIRA 

(Procololo: 1239555) 
7 AUlos entregues em carga ao UR-20.A 01/03/201608:04 MARCO FRANCISCO DA SILVA PAES 

http~ :Ile-processo. tce.sp.gov. br/e- tcesp/listagclls/DadosProcesso?numero Processo=56... 28/09/2016 
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Aulas entregues em carga ao UR-20-AT 
Autos entregues em carga ao UR-20 
Remetidos os aulos em carga 
Dis1ribuido por Área 
(Do Gabinete I Conselheiro/Auditor GP I 
DIMAS EDUARDO RAMALHO para 
GCECR / EDGARD CAMARGO 

01103/201607:59 
29/0212016 22:04 
29/0212016 22:04 

29/021201622:04 

RODRIGUES) 

2 
Distribuído para 
GP 

2910212-)16 22:04 

Processo Autuado 29/02l2u1622:04 
Origom: Sistema elelrônico 

•
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MARCO FRANCISCO DA SILVA PAES proc·~os 

Sistema eletrônico 
Sistema eletrônico 

.. 4~311"" 

Sislema eletrônico 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

hll JlS:/Ic-processo. tce.sp.gov. brle- tcesp/l istagenslDadosProcesso?numeroProccsso=56... 28/09/2016 



Folhas oi- i :,:\'X~ 0(, 

proc.~.~~3/1~
 

._---_._~_..----------------­NÕTAS: ­
As pOpUlaçoeS dos estados poderao nao corrcsponqer a soma dos seus mUOIclpios. caso haji1 deClsao 
jl dic;"L 

(') População clecorrente ele decis~o judicial ocorrida em 30/0512012. A população esHmada para'o 
nlunicipio de Jacareacanga em 2015'ó de 9.67,7 habitantes. 

('''}poptJlação decorrente ele decisão judicial, Rublic,a9~ no O!ál'io Ofidal da União (DOU) em 26 de abril 
d3 2D16. As populações de Euclides da·Cunhai(SA)'e Quijingue (SA) es.iimadas el1\'2015 são de 60.666 e 
23.655 habitantes, rc~pcc:tivamcntp. ~_ I", " __ ~ - .. ,- "... .... -.:, ,. :. •> • 

("')População décorrenté de deêisão judicial, public'ado,no Diário Ofjcial.da União .em 4 déjulho de 2016. 
A População ostimada em 2015 para o município Presidente Jánio QlIadrosem 2015 é·do 13.178 
h~bitalltes. . -' 1'" ". .. .,' ", '-' 

• 
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Prec. Gl26 tb 

Processo: eTC-5662.939.16-9
 

Câmara Municipal de 3ertioga
 

N0 Habi tantes/Municipio: 56.555 (*) (**)
 

Ato Fixatório: Decreto Legislativo nO 85 Data: 09/08/2016 ­


Evento 9 - Arquivo RDL 085-16­

Valor Fixado: R$ 7.590,00(Presidente)/R$ 7.590,00(vereadores)
 

Previsão de reajuste: ( ) Sim ( X ) Não Forma:
 

Revisão Geral anual: ( X ) Sim ( Não
 

13° salário: ) Sim ( X ) Não
 

Sessões extraordinárias: ( Sim ( X ) Não Quantas:
 

• 
Verbas de Gabinete, ajuda de custos ou outras congêneres: 

Sim (X) Não 

Alteração: Prejudicado 

Subsidio do Prefeito (Teto municipal) R$ 21.167,21 (Lei 

Municipal nO 1.225, de 30 de agosto de 2016) - Evento 11 ­

Arquivo RLei Muni.cipal 1225-16 subsidios prefeito vice e 

secretários" 

( )
 

( )
 

(X)
 

( )
 

--'-o )

( )
 

N° Habitante3 do
 
Município
 

• 
Até 10.000 
De 10.001 a 
De 50.001 a 
De 100.001 
De 300.001 
Mais de 500.001 

Limite Máxi~o em 
Relação ao Subsidio 

, 

do Deputado Estadual 

Valor 
equivalente em 

R$ 

5.064,4520% I 

50.000 
100.000 

. 30% I 
40% I 

, 7.596,68 
10.128,90 

a 300.000 50% I 12.661,13 
a 500.000 60% \ 

75% i 
15.193,35 
18.991,69 

(' J fonte IBGE link I 
ii t I~ F.~': ~·I\·;_~~,~J:..!?ge . C)(J'! .llriilOI1L::{~~:~l.~[1.s t j \":~/;"~O.í2..uJ "!.r.::§..9/ <::!$ uj IllQ,t" i. ':i-,-:~~_l:?j f::-3 t i !'LIa t. j Vd r c
 
U.Shtlil - Arquivo "IBGE Pop.Jlaçêlo Bertioga 20l5.PctF!
 
("H I Ur.i,lizadO a estimativa populacional de 2015, POl analogi.a .;.la clecldido no
 
TC-57/0?O/14.
 

, 
, 

,. IF · Procedido ao exame d o Ato lxa torlO' dos subsidios do 
i 

Presidente da Câmara e dos Vereadores do municipio em tela, 
I 

verificamos que os mesmos encontram-se de acordo com os 
i 

limites impostos pelo inciso VI do artigo 29 da 

Constituição Federal. 
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Contudo, tendo em visto. que a fixação das subsidias dos 

vereadores é matéria de ordem interna e exclusiva do Poder 

Legislativo e foi efetj.vada por Decreto Legislativo, o qual 

tem efeitos externo3, ao invés de Resolução, que tem 

efeitos internos, submeto o presen te à apreciação de Vossa 

Excelência para conhecimento e o que houver por bem 

determinar. 

•
 
UR-20 - Santos, em 22 de setembro de 2016 .
 

Marco Francisco da Silva Paes 

Diretor Técnico de D:visão 
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